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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE

NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÂMARA
BURITICUPU
INTERLEGIS

CONVÊNIO W: MA-21043/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, abJando como ÓRGÃO EXEcTITOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° II23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE BURITICUPU, com sede na Rua São Raimundo, nO l-A, Buriticupu-MA, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador DANúBIO BADU DE ASSIS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interarnericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
\.

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o/

tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utílização no PROGRl\MA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n .• I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/9B/O I0, a partir de inIormações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

N - manter atualizadas as inIormações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disp0lÚveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios téclÚcos para que a CASA LEGISLATN A possa tomar dispolÚveis, via internet,
informações vinculadas aO seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disp0lÚveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATN A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a i.t:úfa-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

N-• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de inIormação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as inIormações da CASA LEGISLATN A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo,nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nós equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos. equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do'PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de [mdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto como BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos. e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4,2, I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da' garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,



RubíÍC3

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

Folh,n'~_~~ _ .

Pro;",.,"', ,.y.).I:.~/Q}" J_
~

4

•

•

4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serno pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

]] .. pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 ..O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO' DE
DESENVOLVIMENTO (RIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ARC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA .. DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA ..DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 ~ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 402 de/a~ de 2004 .

• Petrônio Barbosa Lilua Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunbas:

~~-
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Corn Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

~ O
/
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃJVIARAMUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Buriticupu:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

-ZliJU DE A6SI, VE:REAJ))í< ~fJ.

Li Eri íàJ]Jí{ IM.I CI!EF l' f;v,F3I1'1ET{;
] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - ínforma os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

oEsteJormulán"o deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA InterJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900_

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim \2{]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim D Não [2{J
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Com"miado. Vereador )osé Maria Alves de Araújo, Presidente da Lei n" 8.666, de 2110611993. bem ,como :ruas a.lteraç(ies; DATA DE
C~ Municipal de Agua Doce do M~MA. ASSINAnJRA: 3110112002; VIOENClA: A partir da dat:l de a$-
ESPECIE: Con,"ênio nO; MA.21016!200J _ INTERLEGIS. celebrado sinatura. çom vigência equivalente a duração do Programa ÚlterlegiS;
entre o Centro de Informática e Proces~o de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E"mo. Sr.
Feder.lI . PRODASEN, alUalldo como Orgão Executor do Programa Mário Lúcio Laocerda de Medeiros . Diretor.Executivo; Pelo Con-
Interlegis e a Câmara Municipal de Anajaruha-MA: OBJETO; Es- "miado, Vereador João de Sou:za Ferraz Neto, Presidente da Cãmara
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Municipal de Montes Allos-MA.
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 23, da ESPECIE; Convênio n': MA-2101812003 . INTERLEOIS. celt'bfado
Lei n° 8.666, de 2 I/00fl 993, bem como suas alterações: DATA DE entre o Centro de Info1'TlÚlica e Processamento de Dados do Senado
ASSrNAT'0RA: 09/09.12003; VIGE",OA: A panir da data de ilS- Federal - PRODASEN, alUando como Órgio Executor do Programa
sinatura.. çoTn vigência equivalente à duração do Programa loterlegis; lnterlegis e a Câmara Municipal de Nova lorque-MA; OBJETO.
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £Xmo_ Sr. Eslabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
PetTônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- lnterlegis; MODAUDADE: Nos Iert110S do disposto no An 25, da
niado, Vereador José Ribama:r Oliveira. Presidente da Cãmara Mu- Lei n° 8,666, de 211061l993, bem como sui't'l alle7aÇÕ<::S;DATA DE
nicip,il de Anajaluba-MA. . . ASSINATURA: 2410912003; VIGÊNCIA: A partir da da1a de ilS-
ESPECIE: Convimo n"; MA-2100Y2002 - INTERI..EGIS, crlebr~ _. sina!lml, çom vigência equn'a1enle à duração do Progranu. lnterlegis;
entre o Centro de Infonnan12. e PrO'CeSSamellto de Dados do SerI3do -. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. SI.
Federal - PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Prob'T3ina Petr6nio Barbosa Lima Can-aIho - Diretor-Execurivo; Pelo Conve-
Interlegis e a Câmara MW1icipal de Bela Vista do Maranhlo-MA; niado, Vereador José Humberto Coelho Gonçal\'es, Presidente da Cã-
OBJETO: Estabekcer e reguIar a participação da Casa Legislari\'a no mara Municipal de No\'o lorque-MA.
Programa loterlegis; MODALIDADE: i"os termos do disposto no ESPÉCIE: Convenia nO: MA-21010/2003 - INTERLEGlS, celebrado
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de assinatura. COIl) vigência equivalente à duração do Programa lo- Intetlegis e a Câmara Municipal de Paraibano-MA; 08JETO: Es-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex- labeIecer e regular a panicipaçlo da D!;a Legislam'3. na Programa
ma. SL Máno LUcia Lacerda de Medeiros - DirelOT-£XecuriyO; Pela lnterlegis; MODALIDADE: Nas terTl1ClSdo disposto no Art.. 25, da
Canveniada, Vo=3dar Kleiron Viana Macedo, Presidente da Cãmara lei n" 8.666, de 21/06f1993, bem.oomo was a1le7ações; DATA DE
Munjcipal de Bela VISta do Maranhão-MA. ASSINATURA: 0410812003; VIGENClA: A partir da data de as-
E$PEClE: Convênio rf: MA-21012l2003 - INTERLEGIS. celebrado sinarun, çom vigência equivalente 11dur.1Ção do Programa Interlegis;
entre o Centro de InfomWica e Processamenta de Dados do Smado SIGNATÁRIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - ExlOO. Sr.
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor da Programa Mário Lúcia Lacerda de Medeiros _ Direfar-Executiva; Pela Can-
Interlegis e a Cãmara Municipal de Coroatá-MA; OBJETO: Esta- verriada. Vereador Amônia Atberto Games Carrêa, Presidente da Cã-
belecer e regular a participaçào da Cas.a Legislativa. no Prog=na mara. Municipal de Paraibano-MA.
Ime.-legis; MODALIDADE: :-lns termos do disposto rt(I Art, 25. da ESPECIE: Coovenio nO:MA-2101ll2002 _ I:-lTERI..EGlS, celebrado
Lei n° 8.666. de 21/06fl993, bem.como suas alterações: DATA DE entre o CentrO de Informática e Process;!ll"lcolo de Dados do Senado
ASSINATURA: 04.10912003; VlGENCIA: A partir da data de as- Fedet:I.I - PRODASEN, atuando oomo Orgàa ExeartOT da Programa
sinarura, p:>m \;gência equivalente à duração do Programa lmerlegis; Intl:l"legis e a Câmara Municipal de Rasária-MA; OBJETO: Esta-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. beIecer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no Progra:ma
Pebimio Barbosa Lima Carvalha - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Imerlegis; MODALIDADE: Nas lelmOS do disposta rt(I AR 25. da
niado. Vereador Alexandre Cezar Trovio, Presidente da Câmara Mu- Lei nO 8.666, de 21106/1 !f93. bem .como ruas a11emçõe:s; DATA DE
n;ci~l de Corootá-MA. ASSINATURA: 2110712002; VIGENCIA: A partir da rlata de as-
ESPÉClE: Convênia n": MA-21005l2002 - l:-lTERLEGIS. celebrado sinatura, çom vigência equivalente !I duraçAo do Programa Inlerlegis;
entre o Centro de fnfonnática e Processamento de Dados do Senada SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - ExIOO_Sr.
Federal - PRODASEN, atuando corno órgão Executar da Programa Mário LiJcio L.acerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pela Con-
Interlegis e a C.irnara Municipal de Davioópolis-MA; OBJETO: Es- venilldo. Vereadar Jose Maria Pedrosa Lopes Filha, Presiderue da
tabelecer e regular a participação da C;ssa Legislativa no Pragrama Câmara Municipal de Rosãrio-MA.
Interlegis; MODALIDADE: Nos tenros da disposto no AR 25. da ESPÉCIE: Convenia nO,MA-2102112003 - rNTERLEGlS, celebrado
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sinarura, p:lIIl 'igencia equivalenle iI. dur3çâo do Progr.lma Imerlegis; Interlegis e a amara Municipal de Milagres do Maranh»MA; OB-
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - ExffiO. Sr. JETO: Estabelecer e reguIar a participação da Casa Legislati'la no
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJlec:utiva; Pelo Coo- Pragrarna Interlegis; MODALIDADE: NQ!; termos do disposto no
veniado, Vereador Luis Nildo Alencar de Lima, Presidente da Cãmam ArL 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações;
Munjcipal de D;winopolis-MA. DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VIGÉNCIA: A panlr da data
ESPECIE: Convênio nO: MA-21006l2002 - lNTERLEGIS, celebrado de assinanaa. 00Il) vigencia equivalente ã dumção da Programa In-
entre o Centro de Informãl:ica e Proce;samento de Dados do Senado terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Semda Federal - PRODASEN - Ex-
Federal - PRODASEN, aruanda coma Óigãa Executor do frostama mo. Sr. Petl'Ónia B3rbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pela
lnterlegis e a Cãmara MW1icipal de Estrei1o-MA; OBJETO: Esta- Canveniado, Vereadara Esmenia Marinho Caldas, Presidente d:I Cã-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa mata. Municipal de Milagres da Maranhão-MA.
lntedegis; MODALIDADE: Nos tennos da disposto no An 25, da ESPECIE: Canvenio n': MA-2101712003 - 1I'.'TERLEGlS. celebrada
Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem.coma suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informãrica e Pr~amento de Dadas do Senado
ASSINATURA: 3110;12002; VIGENCIA: A partir da dm. de as-' Federal - PRODASEN. aruanda ooma Órgão Executor do?rogrmna
sinatura. \'Om vigência equivalente ã duração do Prognuna Inlerlegis; Imerlegis e a Clirnara Municipal de Amapã da Maranhão-MA; OB-
SIGNATARIOS, Pelo Se=do Fed=1 - PRODASEN - Exmo. Sr. JElO; Estabelecer e regul •••. a p;:rticijX!Ção da Casa I.egisla:iva no
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Can- Programa Interlegis; MODAL.IDADE: Nos tennos da disposto no
vmiado, Vereadora Maria da Canceiçãa Mendes Andrade. Presid<:nte Alt. 25, di. Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraçiies;
da Câmara Municipal de Estreiro-MA. DATA DE ASSINATURA: 30/09/2003; VIGENCIA: A partir da data
ESPÉClE: Convênio nO: MA-2100712002 - INTERLEG1S. ceI<'hrada de assinatura, co,,:, vigencia equiva1<:rue à d"",ção da Programa In-
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execu10r da Programa mo. Sr. Pettónia B3rbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
lnterleg:ís e a Cãmara Municipal de Formosa da Serra Negra-MA; Conveniado. VereadOl3 Ademar Silvl!l dos Sml:os. Pre;idente da Cã-
OBJETO: Estabelecer e regul •••.a participação da Casa Legislativa no mara. MUflicipal de Amapá do M3IMlbão-MA
Progrnma lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos da dlspo$to no ESPECIE: Convenia nO: MA-2 103 112004 - INTERLEGIS, celeb",do
Art 25, da L.ei n° 8.666, de 21/0611 'f93, bem coma suas alterações; entre a Centro dc Infonnãtica e Proeessamenta de Dadas do Senado
DATA DE ASSINATURA: ll10712002; VIGÉNCIA: A partir da dala Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executar da Programa
lU: assinatura, COIl)vigência equivalen1e 11duração do Progrnrna In- In1erlegis e a Câmara Municipal de Arari-MA: OBJETO: Estabelecer
terIegis; SIGNATAR10S: Pela Senada Fedem! - PRODASEN - Ex- e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa InterIegis;
mO. Sr_ Mária L.iJcio Lace.-da de Medeiros - Diretor-Executiva; Pela MODAL.IDADE, Nos tennos do disposto no Art_ 25. da Lei rf 8.666,
Conveniado, Vereadar Miguel da Silva Milhamen, Presidente da Ci- de 21/0611993, bem camo suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
mam. Municipal de Fonnosa da Serra Negra-MA. 19/04/2004; VIGENCIA: A partir da data de assinarura, çom vigência
ESPECIE: Convênio nO: MA-2100SI2002 _ lNTERLEGIS, celebrado equivalente ã duraçãa do Progr;un:'l In:erlegis; SIGNATARIOS: Pelo
erJtre a Centro de lnfonnãlica e Processamento de Dados do Senado Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo, Sr. Perrôfl;a Barbosa lima
Federal - PRODASEN, atuando 00:00 órgão Execular do Progmma Carvalho - Diretar-ExeculÍva; Pela Ctmveniado, Vereador Raimunda
Intcrlegis e a Câmara Municipal de João lisboa-MA; OB1ETO: Es- Fernandes Pra7.eres Filha. Presideme da C5mam Mnnicipal de Arari-
tabeIecer e regular a participação da Casa Legislatiya no Programa MA
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposto no An 25. da ESPÉCIE: Convênio nO:MA-21039!2004 - lNTERLEGIS, celebrada
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem comn suas alrer:açõcs: DATA DE etltre o CentrO de Infonn:itica e Processamento de Dados da Senado
ASSINATURA: 2310812002; VIGÉNCIA, A partir da data de as- Federal - PRODASEN, atuando cama órgão Executor do Programa
5inatura. com vigência equivalente.i. duraçãa do Programa Interlegis; Interlegis e a Cãmara Municipal de Boa Vista da Gurupi~MA; OB-
SlGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODA$EN - Exmo. Sr. JETO: Estabelecer e regular a participaçla da Casa legislativa 00
Mário Looo Lacerda lU: Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispasto no
I'eniado. V""eat!or Manoel Rodrignes da Silva. Presidente da Câm •••.a Ar!. 25, da 1.::: ~o 8.666, de 21106f1993, ber!> corno suas alterações;
Munjcipal de João Lisboa-MA DATA DE A:,'S!NAnJRA: 19/()412004; VIGENCIA: A pll!tÍr da dilta
ESPECIE: Convênio If: MA-2100912002 - ~TERlEGIS. celebrado de assinatura. C,lll) vigéncia equivalente à dlll'aÇÍia do Programa ln-
entre o Centro de Informática e Processpnenlo de Dados do Scnada lcrkgis; SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - Ex-
Federal - PRODASEN, atuando camo Chgão Executar da Pro~,'rarll:l ma. Sr, Petrônio Barbosa L.ima Carvalha - Diretor-Executiva; Pelo
lnterlegis e a C.ima:a MW1icipal de Montes Altos-MA; OBJETO: Conveniada, Vereador Raimundo Nonata Cooc.eiç1io da Silva, Pre-
Estabelec~ e regular a participaç.â.a da Casa Legislativa no Programa siden.te da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi-MA
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tentlClS do dispasto no An 25. da ESPECIE: Convênio nO: MA.2104212004 - I!'.'TERL.EGIS, celebrado

entre o Centra de Infonnãtica e Processamertln de Dados do Se:nado
Federal - PRODASEN, atuando coma órgão Executor do ~ama
InlerIegis e a Câmara Municipal lU: Brejo-MA; OBJETO: Estabelerer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnr:erlegis:
MODALIDADE; Nos tennos do disposlo no Art. 25, da Lei n° 8_ 666.
de 21/0611993. bem como suas a1:erações; DATA DE ASSINATURA:
12IIl4n004; VIGENClA, A partir da data de assinanaa, com vigência
eq\llvalente à duração do Programa lnterlcgis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senada Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_ Pettõnio Barbosa Lima
Cou:vafno - Diretm-Execnuvo; Pela Conveniado, Vereador Jase de
Huma Dama.sseno Costa, Presidmte da Cãinara Municipal de Brejo-

~ECIE;ConVênio",nO:'MA~21043J200~ ~';INTEfuGJS celehrado
entre-a-CeJitra~i1e1iiforrnãtici e Proeess,,;m:;;;ro-dé Dados 'do Senado
Federal - PRODJ.,SEN, atuando cama órgão Executor do Programa
Inte:rlegis e a gãTriãi'i':N,lun'9pa1'::'"de-c:aiiti~CiiF5-~-;:OE1ETO: Es~
l3beIecer e regular-a<partlClpação.diI"Casa-L.egr.;!ativã.DÓ'Programa .
lmerlegis; MODAUDADE: Nas termos da disposto no An. 25. da
Lel a" 8.666, de 2110611993, bem.cmno suas alteraçiies; DATA DE
ASSINATIJRA: 1210412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigênCia equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma. Sr.
Petronio Barbasa Uma Carvalr.a - Diretor-Executivo; Pela Conve-
niado, Vereadar D3:lúbio Badu de Assis, Presidente da Câmarn Mu-
nicip,aI de Buriticupu-MA
ESPEClE: Con\'ênia n', MA-2105112004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de lnforrnãrica e Pmcessamelito de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando cama órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara MW1icipal de Esperantimpolis-MA; 08JETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Na5 lermos do disp,mo no Art 25. da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19104.'2:004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç:om vigência equivalente ã duraçãa da Programa ImerIegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrônlo Barbosa Uma Carvalha - Oir=-Executi~.a; Pelo Conve-
niado. Vereadon Ana Zélia Carneiro Uma, Presidente da Câmara
Munjcipal de EsperantiflÓpoHs-MA
ESPECIE: Convênio n": MA-2105512004 - INTERLEGlS, celebrado
entre a Centra de lnformâtica e Processamento de Dadas do ~ado
Federal - PRODASEN, atuanda como Ó1'gâo Executor do Programa
InterIegis e a Câmara Municipal de Gadofredo Viana-MA; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na Pragrarna
1nt::rlegis; MODALIDADE: Nos terTl1ClSda disposto no Art 25. da
L.a nO 8.666, de 21/0611993, bem_COlOO suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 1210412004; VIGENClA: A partir da data lU: as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PetTôni" Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executiva; Pelo Conye-
niada. Vereadora lolandira Soares CompelI}, Presidente da Câmara
Munjcipal de Godofredo Campelo-MA
ESPEClE: Convênio n': MA-21056J2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre a Centro de Informática e Processamento de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, atuando ooma órgão ExecutO!" do Programa
lme.-legis e a Câmara Mtr.riClpal de Governador Archer-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a pmticipaçãa da Casa Legislativa nO
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na
AR 25, da Lei rf 8.666, de 21106f1993, berp camo suas alteraçÕes;
DATA DE ASSINATURA: 19/0412004; VIGENCIA: A partir da data
lU: ~inatura. COIl)vigência equivaleme ã duração da Programa In-
terlegts; SIGNATARIOS: Pelo Seriado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônia Barbosa Lima Car",lim - Direror-Exectrivc; Pelo
Cmrveniado. Vereador Jose Mamédio Lourençu Silva. Presidente da
Câmara Mumcipal de Go,.ernadcr Ar::."ter-:MÁ
ESPÉCIE: Com'ênio 0°: MA-2l05712004 - INTERLEGlS, celebrado
entre a Cemro de Inforrnática e Process.amento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando coma órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CãmaJa Murncipal de Governador EugênIO Barros-MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa InterleglS; MODALIDADE, Nos termos da disposto na
AIL 25, da Lei n° 8.666. de 21/0611993. berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; VIGENCIA: A partir da data
de ~inatura. cOll).VIgência equivalente à duraçãa do ProgTama In-
terlegts; SIGNATARIOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
l,la. Sr. Petr'Õnia Barbosa L.ima C<rIValha - Diretor-Executivo; Pelo
Canveniado. Vereador Francisca Carneiro Ribeiro. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Governador Eugênio Barros-MA
ESPEClE, Com:ênia nO: MA-2102&i2oo4 _ INTERLEG1S_ celebrado
entre a Centrl} de lnformãtíca e Processamento de Dildosdo Senado
Federal. - PRODASEN, atuando coma órgão Executor do Programa
lnterlegts e a Câmara Municipal de Alto Pamaiba-MA; OBJETO:
Esrnbel= e regular a participação da Casa Legislatiya na Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tem'KlS da disposto no An, 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem,como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26/0412004; V1GENCIA: A pafiir da data de as-
sínalllra. çorn vigência equi\-alente à duração da Programa Imerlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senadu Federal - PRODASEN - Exma. Sr.
Pea-ônio Barbosa Lima Carvalho - DiretOT-Execuriva; Pelo Conve-
niada. Vereador Evandrn Pereira da Nascimenta. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Alto Pamaiba-1IotA
ESPECIE: COr\venia n": MA.2102912004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infarmãlica e Processamento de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, atuando camo Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Càmara Municipal de Antararrle da M=hãa-MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Ca~a Legislariva no
Programa fnterlegis; MODALIDADE: Nos termas do dispos10 no
An. 25, da Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem cama suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2004; VIGENC[A: A partir da data
de assinanaa. com vigência equi1.-alente à duraçãa da Programa ln-
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DDDlTelefone Comercial:
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Técnico:
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Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: (Pessoa CluTonzadapeld C5mard que esta realizando o acelb

-\)4\ ': 19. fl rtL;U ~tJJ)nI (LU E S
• AsslstencJa Teclllca
.}j;;t.presa:

"'i:W~.L lA>lrtl<AO~ ~ by.\-l\-

1. Dados dos equipamentos recebidos:

.Uma hnpressora Laser Lcxmark modelo E323"am. de série:

Um Microcomputador Novadata NDP500A260Z

N um. Série Miem:

. Num. Série Monitor:

00 l.~y 6Hc;.-
!.~ \J 0"-1 O .:t-OOi-( (Sê--

Nmll. Série l\-lodenl:

. Num. Sél"ÍeWebeam:

-Num. Série Routcr:

Estabilizador Enermax I OOOW:

"D"Z~t(l..joo i:tIP

C S I,:l5'Q'--! 3<fs :> O f-:f,4 G

BD lOL~'l00G~~'1

; '1 V 14-'::1 '5",:") gõU..,

. i

2. . Foi realizada uma nova instalaçào da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

SIl\IIN..\O ! ~:, f;-..

.~ \Yebcam foi instltiada e conligurada com sucesso?

4.

-' :,.......
SIMIN..\O ! ':>; ..;

Foi l\linistrado curso de 3 horas?

SIM/N..\O! Si'1- I
E".I caso de Sll\lno campo anteJior, atribua um conceito.

(l\'.Iuito Bom, Bom, .Regular. Ruim)' 1S.::>& !
Obse •.•.ações:

O .H(;~ C5r.e Ol(

~-

. "'LEC>l1 .
MA.

~ .. '~

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionar:4l~
. ~~.

.Data fl-I Oó' ItO't Assina!

(ColQque neste campQ tQdas as informações que você ache impmtante citar sobre as dmculdades enCQ .fadas a respeito da InstalaçãQ
. efetuada e!ou condições Muras de funcionamento do ambiente) .

~' "~



SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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tnTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L~j~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Buriticupu
Av. Santa Helena, s/no
Buriticupu - MA
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